
# PROPOSIÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO AUTOR ASSUNTO FASE DE 
TRAMITAÇÃO

1 PROJETO DE 
LEI PROCESSO WEB N° 02070011 /2023 VEREADOR OLIVEIRA LIMA ESTABELECE DIRETRIZES PARA A IMPLEMENTAÇÃO DO SISTEMA QR CODE DE INFORMAÇÕES 

GERAIS DO SETOR TURÍSTICO E CULTURAL DE MACEIÓ. LEITURA

2 PROJETO DE 
LEI PROCESSO WEB N° 12060023 /2023 VEREADOR BRIVALDO 

MARQUES
CRIA O “PROGRAMA TERCEIRA IDADE EM ATIVIDADE”, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ, DESTINADO A INCENTIVAR A INSERÇÃO E A MANUTENÇÃO DE IDOSOS NO 

MERCADO DE TRABALHO
LEITURA

3 PROJETO DE 
LEI PROCESSO WEB N° 12060021 /2023 VEREADOR BRIVALDO 

MARQUES CONCEDE TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA AO INSTITUTO AMOR AO PROXIMO – IAP LEITURA

4 PROJETO DE 
LEI PROCESSO WEB N° 12060012 /2023 VEREADOR BRIVALDO 

MARQUES
INSTITUI O “ALERTA MUNICIPAL DE PREVENÇÃO À AUTOMUTILAÇÃO E AO SUICÍDIO” NO 

ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ. LEITURA

5 PROJETO DE 
LEI PROCESSO WEB N° 12060024 /2023 VEREADOR GALBA NETTO DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A EICLI-ESCOLA DE INFORMATICA E CIDADANIA LAR 

DA INFANCIA LEITURA

6 PROJETO DE 
DECRETO PROCESSO WEB N° 12060022 /2023 VEREADOR OLIVEIRA LIMA DISPÕE SOBRE A CONSESSÃO DA COMENDA EMPRESÁRIO LUIZ BARRETO GÓES AO SR. JOSÉ 

LUIZ PEREIRA GONÇALVES. LEITURA

7 PROJETO DE 
DECRETO PROCESSO WEB N° 12040058 /2023 VEREADORA TECA NELMA CONCESSÃO DA COMENDA LADISLAU NETTO AO SR. ROBERVALDO DAVINO DA SILVA. LEITURA
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

 

PROJETO DE LEI Nº _____/2023 

 

ESTABELECE DIRETRIZES PARA A 

IMPLEMENTAÇÃO DO SISTEMA QR 

CODE DE INFORMAÇÕES GERAIS 

DO SETOR TURÍSTICO E CULTURAL 

DE MACEIÓ. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA: 

Art. 1º. Ficam estabelecidas as diretrizes do canal de informações gerais do setor turístico 

e cultural para a população através do sistema QR Code (Sistema de sinais de resposta 

rápida). 

Art. 2º. O QR Code será encontrado nos pontos de informações sobre os serviços de 

turismo e cultura com amplo acesso à informação para os munícipes e turistas, instalado 

em um local de fácil visualização e acesso para a leitura através de um smartphone, da 

qual remeterá ao leitor um sítio eletrônico com todas as informações necessárias a respeito 

do local, evento, datas, horários, itinerários, história, região, entre outros. 

Parágrafo único. Para facilitar o acesso dos munícipes e turistas que optam pelo 

transporte coletivo, os pontos de ônibus conterão cartazes com QR Code com 

informações turísticas, e poderão conter outro código QR Code referente aos itinerários, 

horários e linhas do transporte coletivo. 

Art. 3º. Os hotéis, pousadas, hospedagens em geral, ou qualquer empresa particular 

interessada em disponibilizar o cartaz com o conteúdo informativo através do código QR 

Code, em um local de fácil visualização e acesso, poderão encontrar o arquivo digital 

padronizado para impressão, que será disponibilizado no sítio eletrônico da Prefeitura. 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Art. 4º. Será disponibilizado através da leitura do sistema QR Code em língua portuguesa 

com todas as informações contidas nesta Lei. 

Art. 5º. As despesas decorrentes com a presente Lei decorrerão por conta de verbas 

próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 

disposições em contrário. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 07 de fevereiro de 2023. 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

JUSTIFICATIVA 

Inicialmente, no que diz respeito ao aspecto formal, cumpre salientar que a Lei 

Ordinária é o instrumento adequado para tratar da matéria ora abordada. A iniciativa da 

presente proposição compete, nos termos do art. 231, II, alínea b do Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Maceió, ao Vereador.  

Ademais, importante mencionar que a proposta não esbarra no rol taxativo da 

Lei Orgânica de Maceió, quando trata das matérias de iniciativa privativa do Poder 

Executivo, razão pela qual este Vereador está autorizado a propor o já citado Projeto de 

Lei.  

Superadas as preliminares formais, faz-se necessário adentrar no mérito da 

presente proposição. 

Esta proposição estabelece o sistema QR Code de informações gerais do setor 

turístico e cultural do Município de Maceió. 

A implementação do projeto é simples na sua essência: usar e abusar do uso do 

smartphone, hoje, líder em acesso à internet e acessível a maior parte da população. 

Com a implementação do sistema objeto do presente Projeto de Lei, haverá a 

facilitação quanto a acesso a informações por parte dos munícipes e turistas. 

Não é novidade que a modernidade chegou com a finalidade de contribuir para 

o desenvolvimento social e para facilitar a vida dos cidadãos. Dessa forma, torna-se 

incabível que enquanto a sociedade moderna avança, o Poder Público permaneça 

estagnado no tempo. 

Assim, diante do interesse público envolvido, contamos com o apoio dos nobres 

Parlamentares desta Casa para aprovação deste importante Projeto de Lei. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 07 de fevereiro de 2023. 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

PROJETO DE LEI Nº ____/2023 
(BRIVALDO MARQUES/MDB-AL) 

 

 

CRIA O “PROGRAMA TERCEIRA 
IDADE EM ATIVIDADE”, NO ÂMBITO 
DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, 
DESTINADO A INCENTIVAR A 
INSERÇÃO E A MANUTENÇÃO DE 
IDOSOS NO MERCADO DE TRABALHO. 

 
A Câmara Municipal de Maceió decreta: 
 

Art. 1º Fica criado o “Programa Terceira Idade em Atividade” no Município de 

Maceió.  

Art. 2º Para os fins desta Lei, consideram-se:  

I - Pessoa Idosa, o cidadão com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, 

conforme definido na:  

a) Lei Federal nº 8.842, de 4 de janeiro de 1994; e  

b) Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto da Pessoa Idosa);  

II - atividade não remunerada, aquela prestada de forma voluntária por pessoa 

física a entidade pública de qualquer natureza ou a instituição privada de fins não 

lucrativos, que tenha objetivos:  

a) cívicos;  

b) culturais;  

c) educacionais;  

d) científicos;  

e) recreativos; ou 

f) de assistência social, inclusive mutualidade.  

Art. 3º O Programa de que trata o art. 1º destina-se a:  



I - estimular a manutenção e a contratação de trabalhadores idosos e de serviços 

prestados por pessoas idosas por pessoas jurídicas sediadas no município de Maceió;  

II - incentivar a prática de trabalho voluntário por parte de pessoas idosas;  

III - criar um cadastro único para:  

a) prover a intermediação entre a pessoa idosa com capacidade laborativa e as 

vagas disponíveis no mercado de trabalho; e  

b) registrar pessoas idosas que exerçam atividade laborativa autônoma;  

IV - fornecer cursos e projetos de capacitação e aperfeiçoamento profissional para 

a pessoa idosa;  

V - realizar campanhas informativas e de conscientização visando à redução do 

preconceito de idade no mercado de trabalho; e  

VI - estimular o convívio de pessoas idosas em sociedade, através da promoção 

de eventos de integração, buscando minimizar fatores de isolamento social.  

Art. 4º O Poder Executivo Municipal deverá criar o cadastro “Banco de 

Oportunidades para a Pessoa Idosa” em conformidade com o inciso III do art. 3º.  

Parágrafo único. O “Banco de Oportunidades para a Pessoa Idosa” deverá:  

I - cadastrar:  

a) pessoas idosas interessadas em se recolocar no mercado de trabalho;  

b) empresas e órgãos, públicos e privados, bem como organizações do Terceiro 

Setor que desejem participar do “Programa Terceira Idade em Atividade”; e 

c) vagas de trabalho disponíveis para idosos na iniciativa privada e do próprio 

Poder Público, inclusive com a descrição das especificações, tais como:  

1. denominação da vaga;  

2. requisitos;  

3. remuneração; e  

4. tempo e período de trabalho;  

II - promover a intermediação entre a pessoa idosa cadastrada e a empresa privada, 

o órgão ou a entidade pública para a ocupação das vagas disponíveis.  

Art. 5º O Poder Executivo Municipal deverá:  

I - disponibilizar plataforma para inscrição nos cursos de formação, capacitação 

ou aperfeiçoamento profissional disponíveis no âmbito do “Programa Terceira Idade em 

Atividade”; e  



II - divulgar nas Unidades Administrativas da Prefeitura de Maceió em plataforma 

digital, em formato simples e acessível:  

a) o “Programa Terceira Idade em Atividade”;  

b) o “Banco de Oportunidades para a Pessoa Idosa”; e  

c) os cursos de formação, capacitação ou aperfeiçoamento profissional oferecidos 

para a pessoa idosa.  

Art. 6º Todas as oportunidades de trabalho cadastradas no “Banco de 

Oportunidades para a Pessoa Idosa”, remuneradas ou não, deverão levar em consideração 

as condições físicas, intelectuais e psíquicas do idoso, respeitando sua condição etária. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 06 de dezembro de 2023. 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

VEREADOR – MDB/AL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



J U S T I F I C A T I V A 
 
 
 

O “Programa Terceira Idade em Atividade” estabelece critérios para incentivar a 

reinserção de idosos no mercado de trabalho em Maceió.  

A inclusão e manutenção de pessoas idosas no mercado de trabalho revela-se de 

grande importância para nossa evolução como sociedade, tendo em vista o gradual e 

implacável envelhecimento da população brasileira, o déficit previdenciário e a situação 

de vulnerabilidade que afeta tantos indivíduos da terceira idade.  

Infelizmente, muito preconceito e desinformação ainda permeiam a contratação e 

manutenção desses profissionais no mercado de trabalho. Some-se a isso a falta de 

assistência e de suporte para qualificar pessoas idosas frente às novas tecnologias, o que 

acaba por deixar uma enorme parcela da população à margem das cadeias produtivas, 

apesar da sua valorosa experiência e capacidade.  

É papel do Poder Público promover ações que incentivem a reinserção dos idosos 

no mercado de trabalho. A Proposição tem também a importância de reduzir 

desigualdades sociais, considerando que boa parte das famílias de Maceió depende da 

atividade econômica das pessoas idosas para ter seu sustento. O Programa pretende ainda 

contar com um “Banco de Oportunidades” próprio do Poder Público Municipal.  

Diante do exposto, solicitamos aos nobres Pares desta Casa Legislativa a 

aprovação deste Projeto de Lei. 

 

    Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal de Maceió, 06 de dezembro de 2023. 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

VEREADOR – MDB/AL 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR BRIVALDO MARQUES 

 

 
PROJETO DE LEI Nº  

 
 

 
Art.1º Considera Utilidade Pública ao Instituto Amor ao Proximo – IAP de Maceió, pessoa jurídica de 

direito privado, sem fins lucrativos inscrito sob o CNPJ 40.745.497/0001-91, com sede e foro na cidade de 

Maceió- AL, com endereço na Avenida Pratagy,  nº 180  bairro Benedito Bentes I, Maceió- AL. 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 
S.S Câmara Municipal de Maceió,  de Dezembro de 2023. 

 
 
 
 
 
 

 

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 



 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR BRIVALDO MARQUES 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

O Instituto Amor ao Proximo - IAP é uma entidade da sociedade civil organizada, que tem como 

objetivo executar ações de carácter continuado, permanente e planejado, garantindo gratuidade e a 

universalidade em todos os serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais em Maceió- AL. 

 
Fundada em 24 de fevereiro de 2018 junto a antiga comunidade do Mutange sendo resgistrada 

em cartoório no dia 16 de março de 2020 com sede social e administrativa na Avenida Pratagy  nº 180 

bairro Benedito Bentes I em Maceió- AL, a IAP tem se destacado, nesses 5 (cino) anos de existência, na 

realização de carácter continuado, permanente e gratuito, garantindo gratuidade e a universalidade em 

serviços , programas, projetos a crianças, adolescentes e idosos em vulnerabilidade social, implementando 

ações que primem pela valorização e melhoria da qualidade de vida dos seus associados e da população 

circo vizinha. 

 
O IAP tem carácter apartidário reunindo pessoas nos bairros onde atua, sem discriminação, 

social, sexual, ideológica e religiosa. 

 
O IAP desenvolve diversos ações  tais como: aetndimeneto Clínico Geral, Corte de Cabelo, 

Escova, Design de Sobrancelha, Sine emprego, Procon, Atendimento Jurídico, Teste Rápido de Hiv e 

Sífilis, Marcação de alguns Exames, Entrega de Certas Basicas, Escolinhas de Futebol Masculica e 

Feminia entre outros.  

Enfim, o  Instituto Amor ao Próximo - IAP, através do cumprimento dos seus objetivos sociais 

em defesa da criança, adolescente e idosos contribui para o desenvolvimento de pessoas com seu 

assistencialismo visando uma melhor dignidade do nosso povo. È justo, pois, que se conceda o título de 

Utilidade Pública a esta entidade que, através do seu trabalho, propicia tantos benefícios a comunidade 

maceioense. 

 
S.S da Câmara Municipal de Maceió, em de Dezembro de 2023 

 
 
 
 

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

 
 
 

 
Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

PROJETO DE LEI Nº ____/2023 
(BRIVALDO MARQUES/MDB-AL) 

 

 

INSTITUI O “ALERTA MUNICIPAL DE 
PREVENÇÃO À AUTOMUTILAÇÃO E 
AO SUICÍDIO” NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ. 

 
A Câmara Municipal de Maceió decreta: 
 

Art. 1º Fica instituído o “Alerta Municipal de Prevenção à Automutilação e ao 

Suicídio” no âmbito do município de Maceió.  

Art. 2º O “Alerta Municipal de Prevenção à Automutilação e ao Suicídio” é um 

conjunto norteador de diretrizes que possibilitam auxiliar o Poder Público, a iniciativa 

privada e as organizações sociais na tomada de decisões para a prevenção da 

automutilação e do suicídio.  

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, entende-se por violência autoprovocada:  

I - o suicídio consumado;  

II - a tentativa de suicídio; e  

III - o ato de automutilação, com ou sem ideação suicida.  

Art. 4º São objetivos do “Alerta Municipal de Prevenção à Automutilação e ao 

Suicídio”:  

I - promover a saúde mental;  

II - prevenir a violência autoprovocada;  

III - controlar os fatores determinantes e condicionantes da saúde mental; 

IV - alertar sobre a garantia do acesso à atenção psicossocial das pessoas em 

sofrimento psíquico agudo ou crônico, especialmente daquelas com histórico de ideação 

suicida, automutilações e tentativa de suicídio;  



V - abordar adequadamente os familiares e as pessoas próximas das vítimas de 

suicídio e garantir-lhes assistência psicossocial;  

VI – informar e sensibilizar a sociedade sobre a relevância das lesões 

autoprovocadas como problemas de saúde pública, passíveis de prevenção;  

VII - promover a articulação intersetorial para a prevenção do suicídio, 

envolvendo entidades de saúde, educação, comunicação, imprensa, polícia, entre outras; 

VIII - estimular a promoção e a notificação de eventos, o desenvolvimento e o 

aprimoramento de métodos de coleta e análise de dados sobre automutilações, tentativas 

de suicídio e suicídios consumados; e  

IX - estimular a promoção e a educação permanente de gestores, de profissionais 

da saúde e da educação infantil.  

Art. 5º Os casos suspeitos ou confirmados de violência autoprovocada são de 

notificação compulsória pelos:  

I - estabelecimentos de saúde públicos e privados às autoridades sanitárias; e  

II - estabelecimentos de ensino públicos e privados ao conselho tutelar;  

Parágrafo único. Nos casos que envolvem criança ou adolescente, o conselho 

tutelar deverá receber a notificação de que trata o inciso II nos termos da Lei Federal nº 

6.259, de 30 de outubro de 1975, e seus regulamentos.  

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 06 de dezembro de 2023. 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

VEREADOR – MDB/AL 

 

 

 

 

 

 

 

 



J U S T I F I C A T I V A 
 
 
 

Esta Matéria tem o objetivo de atuar em prol da saúde mental das pessoas que 

necessitam de auxílio psicológico. Nesse contexto, devemos entender que as pessoas em 

risco de suicídio estão passando, quase invariavelmente, por uma situação de crise que 

pode alterar a percepção da realidade, interferindo em seu livre arbítrio. Dessa forma, o 

acompanhamento em saúde e o tratamento de um transtorno mental, quando presente, são 

pilares fundamentais na prevenção ao suicídio.  

A maioria das pessoas que tentam o suicídio falam ou dão sinais sobre suas 

ideações suicidas em dias ou semanas anteriores ao suicídio. A tentativa prévia é o 

principal fator de risco para o suicídio. Um dos períodos mais críticos é quando se está 

melhorando da crise que motivou a tentativa, ou quando a pessoa ainda está no hospital, 

na sequência de uma tentativa. A semana que se segue à alta hospitalar é um período 

durante o qual a pessoa está particularmente fragilizada.  

Os casos suspeitos ou confirmados de violência autoprovocada, tais como suicídio 

consumado, tentativa de suicídio, ato de automutilação com ou sem ideação suicida são 

de notificação compulsória pelos estabelecimentos de saúde públicos e privados às 

autoridades sanitárias e pelos estabelecimentos de ensino públicos e privados ao Conselho 

Tutelar. A forma de comunicação entre o Conselho Tutelar e as autoridades sanitárias 

deve ser regida de modo a integrar as ações dos órgãos nessa área.  

Nos casos que envolverem criança ou adolescente, o Conselho Tutelar deverá 

receber a notificação compulsória, conforme Lei Federal nº 6.259, de 30 de outubro de 

1975, ressaltando que a notificação tem caráter sigiloso nos estabelecimentos de saúde, 

segurança, escolas e Conselhos Tutelares, e, as autoridades que a tenham recebido ficam 

obrigadas a manter o sigilo. Os estabelecimentos públicos e privados devem treinar seus 

profissionais para que esses façam as referidas notificações.  

Atualmente, o suicídio representa 1,4% das mortes em todo o mundo, sendo a 

segunda principal causa entre os jovens de 15 a 29 anos, segundo levantamento da 

Organização Mundial de Saúde (OMS). A educação brasileira tem papel importante na 

Política Nacional de Prevenção à Automutilação e ao Suicídio, combatendo 

principalmente o ato entre adolescentes e jovens. 



Ante o exposto, solicitamos aos nobres Pares desta Casa Legislativa a aprovação 

deste Projeto de Lei Ordinária. 

 

     Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal de Maceió, 06 de dezembro de 2023. 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

VEREADOR – MDB/AL 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM  

 

PROJETO DE LEI Nº ____/2023 

 
“DECLARA DE UTILIDADE 

PÚBLICA EICLI-ESCOLA DE 

INFORMATICA E CIDADANIA LAR 

DA INFANCIA”. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ FAZ SABER QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE, DE ACORDO COM A LEI ORGÂNICA 
DO MUNICÍPIO, PROMULGA A SEGUINTE LEI:  
 

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública o EICLI-ESCOLA DE INFORMATICA E 

CIDADANIA LAR DA INFANCIA, entidade filantrópica, sem fins lucrativos, inscrita 

no CNPJ sob o número 11.984.252/0001-19, com sede administrativa na Av. Norma 

Pimentel da Costa, nº 720, Conj. Benedito Bentes I, bairro Tabuleiro dos Martins, Cep.: 

57084-040 – Maceió/AL. 

 

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 

 

Sala das Sessões, 06 de dezembro de 2023.  

 

 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  

Vereador - MDB 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
11.984.252/0001-19
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
11/05/2010

 
NOME EMPRESARIAL
EICLI-ESCOLA DE INFORMATICA E CIDADANIA LAR DA INFANCIA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
EIC-AL

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
AV NORMA PIMENTEL DA COSTA

NÚMERO
720

COMPLEMENTO
CONJ BENEDITO BENTES I

 
CEP
57.084-040

BAIRRO/DISTRITO
TABULEIRO DOS MARTINS

MUNICÍPIO
MACEIO

UF
AL

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
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Endereço: Av. Norma Pimentel da Costa, 720 – Benedito Bentes I 

 CEP: 57084-040 

Telefone: (82) 987267624 

CNPJ: 11.984.252.0001-19/ E-mail: eicfli@hotmail.com 

 

RELATÓRIO ATIVIDADE REALIZADAS - 2019/2023 
 
 

 
I - HISTORICO DA ENTIDADE 
 
A Escola de Informática e Cidadania Lar da Infância – EICLI, associação civil 
sem fins lucrativos, foi registrada em 11 de maio de 2010, com sede e foro 
provisório na cidade de Maceió Estado de Alagoas na Avenida: Norma Pimentel 
da Costa, 720 – Benedito Bentes I. 

  

Se caracteriza como associação pluralista, autônoma e independente de 
quaisquer instituições partidárias, governamentais ou religiosas podendo 
estabelecer parceria ou convênio com entidades públicas ou privadas, nacional 
ou estrangeira, e dela receber quaisquer tipos de doações que venha a atender 
as suas finalidades e não fira seu caráter autônomo.  

 
 
II - ESTRUTURA ORGANIZACIONAL  
 
DADOS DA INSTITUIÇÃO 
 
Nome: Escola de Informática e Cidadania Lar da Infância  
Endereço: Avenida. Norma Pimentel da Costa, 720 – Benedito Bentes I. 
CNPJ: 11.984.252/0001-19 
Telefone: (82) 98726-7654 
E-mail: eicfli@hotmail.com 
 
Nome Responsável legal: Marise Francelino dos Santos 
Endereço: Rua Floriano Alves de Mendonça, 173 
Bairro: Benedito Bentes  
Telefone: (82) 98726-7624 
Município: Maceió/Al 
CPF: 241.033.814-34 
RG: 430.481  
 
 
 
 

mailto:eicfli@hotmail.com


III- DIRETORIA EXECUTIVA 
 
Presidente: Marise Francelino dos Santos 
Vice-Presidente: Sherme dos Santos Pereira 
Diretor Técnico: Rostand Santos da Silva 
Tesoureira: Ericka Aparecida da Sila Melo Santos 
Conselheira Fiscal: Mailde Francelino dos Santos  
 
 
IV – INFRAESTRUTUTURA 
 
Escola de Informática e Cidadania Lar da Infância atende em sua sede própria, 
situada Alagoas na Avenida: Norma Pimentel da Costa, 720 – Benedito Bentes 
I, Maceió/ Alagoas, constituído de: Recepção, estacionamento, 05 Salas de aula, 
Escritório, 04 banheiros, 01 cozinha, 01 sala para equipamento e 01 Pátio e área 
externa.     
 
V - FINALIDADES ESTATUTÁRIAS 
 
De acordo com artigo 2º - como finalidade:  
 

I- Incentivar a população de baixa renda a utilizar a informática, com uma visão 
ética e de cidadania; 

IIII- Estimular e apoiar iniciativas que promovam a democratização da 
informática; 

III – Promover a implantação de escolas de informática e cidadania em 
comunidades de baixa renda e entidades representativas de portadores de 
necessidade especiais; 
 
IV-  Estimular, apoiar e promover eventos desenvolvimento de softwares, 

produção de materiais impressos, produtos divulgados por meio eletrônico áudio, 

visuais e redes eletrônicas que veio de encontro as finalidades da EICLI. 
 

VI – ATIVIDADES DA EICLI 
 
a) Curso de informática para comunidades de baixa renda; 
b) Capacitação de jovens para o mercado de trabalho em parceria com instituto 
Coca-Cola Brasil.  
C) Aula de Jiu-jitsu para crianças e jovens 
d) Aula de Capoeira para Jovens e adultos  
 
 
VII - AÇÕES REALIZADAS  
 

No ano de 2019/2023: foram realizadas muitas ações com comunidade, 
tais como:  



 Ações de combate a pandemia: distribuição de máscara, álcool em gel e 
distribuição de cestas básicas e produto de limpeza; 

 Ações de combate a pandemia: distribuição de sopa e pães para 
moradores de rua; 

 Ações de combate a pandemia: distribuição de agasalhos e cobertores 
 

Estes são as principais ações realizados no instituto, além, outras ações 
ofertadas a comunidade em geral. 

 
 

VIII - RESULTADOS ALCANÇADOS 
 

A Escola de Informática e Cidadania Lar da Infância – EICLI nos anos de 
2019/2023, formou 400 jovens para o mercado de trabalho, forneceu 
capacitação em informática para 68 jovens e adultos em 2019, atendeu a mais 
de 300 famílias, orientou e entregou cestas básicas, álcool em gel, máscaras 
descartáveis durante a pandemia, atende a 40 jovens e adultos com a pratica de 
esporte no ano de 2023 e tentou cumprir o máximo de ações possíveis para 
atender toda a população, pois, nosso trabalho nunca para e temos seguir firme 
fazendo cada vez mais parcerias para ampliar nossos serviços.   

 
 

IX – FOTOS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
   



 
 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR GALBA NETO 

 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A Escola de Informática e Cidadania Lar da Infância – EICLI, Organização 
sem fins lucrativos, criada em 11 de maio de 2010, conforme se verifica 
no seu Estatuto e alterações anexo, tendo como objetivos institucionais: 

I- Incentivar a populaação de baixa renda a utilizar a informática, com uma 
visao etica e de cidadania; 

II- Estimular, apoiar, promover eventos, desenvolvimento de softwares, 
produção de material impresso, produtos divulgados por meio eletronicos, 
audio visuais e redes eletronicas que vem de enontro as finalidades da EICLI. 

III – Promover a implantação de escolas de informaticas e cidadania em 
comunidades de baixa renda e entidades representativas de portadores de 
necessidade especiais. 

 

Desde de 2010 

Este título dará mais credibilidade para que possamos desenvolver 
mais projetos sociais voltados para educação, lazer e tecnologia para 
comunidade mais carentes do bairro. 

 
 

 

Maceió, 07 de novembro de 2023 
 
 

Galba Neto  
Presidente da Camara de Vereadores 



 
 

Endereço: Av. Norma Pimentel da Costa, 720 – Benedito Bentes I 
 CEP: 57084-040 

Telefone: (82) 987267624 
CNPJ: 11.984.252.0001-19/ E-mail: eicfli@hotmail.com 

 
 

TERMO DE COMPROMISSO 
 

A Escola de Informática e Cidadania Lar da Infância – EICLI, com sede 

provisória nesta capital, com CNPJ Nº 11.984.252/0001-19, por seu presidente abaixo 

firmado, COMPROMETE-SE, para fins do inciso IV do artigo 2º, da Lei Municipal 

4.294/94, de 07 de fevereiro de 1994, que regulamenta a concessão do reconhecimento 

de Utilidade Publica, a publicar semestralmente o demonstrativo concernente à 

aplicação dos recursos financeiros a serem recebidos sob rubrica (Doação/subvenção 

social). 

 
 
 
 
 

Maceió, 07 de novembro de 2023 
 
 
 
 
 
 
 

______________________________ 
Marise Francelino dos Santos 

PRESIDENTE EICLI 



 
 
 
 
 

Endereço: Av. Norma Pimentel da Costa, 720 – Benedito Bentes I 
 CEP: 57084-040 

Telefone: (82) 987267624 
CNPJ: 11.984.252.0001-19/ E-mail: eicfli@hotmail.com 

 
 

Oficio 06/2023       
 

Maceió, 07 de novembro de 2023 
 
 
 

 

Ao Exmo. Senhor Vereador 
Galba Neto 

 
 
 
Excelentíssimo Senhor, 

 
A Escola de Informática e Cidadania Lar da Infância – EICLI,  pessoa jurídica 

de direto privado, na forma organização civil sem fins lucrativos, criada por 

iniciativa popular e comunitária, estando inscrito no CNPJ Nº 11.984.252.0001-19 na 

consecução de seus objetivos sociais vem, com o fundamento no art. 2º, inciso IV 

da Lei Municipal 4.294/94 (regulamentadora da concessão de utilidade publica) e 

demais dispositivos legais aplicáveis a espécie, requerer a Vossa Excelência a 

obtenção do Titulo de Utilidade Publica Municipal. 
 

 

Aproveitamos para elevar nossos votos de consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

______________________________ 
Marise Francelino dos Santos 

PRESIDENTE EICLI 







DANF3E - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA

Equatorial Alagoas Distribuidora de Energia S.A.
CNPJ: 12.272.084/0001-00 | Insc. Estadual: 24.007.177-8
Av. Fernandes Lima, 3349
Gruta de Lourdes - Maceió - AL CEP: 57.052-902

LAR DA INFANCIA
INSTALAÇÃO: 3989429 
CNPJ: **.***.145/000*-**
LAR DA INFANCIA
AV NORMA PIMENTEL DA COSTA , 720 , A CJ
BENEDITO BENTES I CEP: 57084-650 BENEDITO
BENTES - MACEIO - AL

Classificação: Poder Público Municipal

Tensão Nominal Disp: 380 V      Lim Min:  V      Lim Max:  V
Data das Leitura Anterior Leitura Atual Nº de Dias Próxima Leitura
Leituras 07/08/2023 04/09/2023 28 04/10/2023

Medidor Grandeza Posto Horário Leitura Leitura Const. Consumo
Anterior Atual Medidor

37030015828 Consumo ATIVO TOTAL 209 259 1,00 50 kWh

C
O
N
S
U
M
O

k
W
h

Tributo Base(R$) Aliquota(%) Valor(R$)

ICMS 114,65 20,0000 22,93
PIS 91,72 0,9975 0,91
COFINS 91,72 4,6000 4,22

Nº do Programa Social

SET/22
OUT/22
NOV/22
DEZ/22
JAN/23
FEV/23
MAR/23
ABR/23
MAI/23
JUN/23
JUL/23
AGO/23
SET/23

Ativo

50
46
48
43
43
49
100
0
0
67
87
55
50

INFORMAÇÕES PARA O CLIENTE
 Períodos: Band. Tarif.: Verde : 08/08 - 04/09  Atente para as novas datas de leitura e vencimento da próxima fatura.            

Tipo de Fornecimento: TRIFÁSICO

Itens de Fatura Quant. Preço Unit.(R$) Tarifa PIS/ ICMS Valor(R$)
com Tributos Unit.(R$) COFINS(R$) (R$)

Custo de disponibilidade (kWh) 100 1,146500 0,866020 5,13 22,93 114,65

Apresentação

11/09/2023

REAVISO DE VENCIMENTO

Resolução ANEEL

3203/23

BANCO DO BRASIL 001-9 00190.00009 03373.381007 17084.468176 2 00000000011465
LOCAL DE PAGAMENTO VENCIMENTO

PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL 25.09.2023
BENEFICIÁRIO INSTALAÇÃO REFERÊNCIA AGÊNCIA/CÓDIGO BENEFICIÁRIO

EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIB. DE ENERGIA S.A. 3989429 09/2023
DATA DOCUMENTO NÚMERO DE REFERÊNCIA ESPÉCIE DOCUMENTO ACEITE DATA PROCESSAMENTO NOSSO NÚMERO

04.09.2023 0202309020459545 DM N 04.09.2023 33733810017084468
USO DO BANCO CARTEIRA ESPÉCIE MOEDA QUANTIDADE VALOR (=) VALOR DOCUMENTO

17 R$            114,65 
(-) DESCONTO ABATIMENTO

(-) OUTRAS DEDUÇÕES

(+) MULTA

(+) OUTROS ACRÉSCIMOS

(=) VALOR COBRADO

Ficha de Compensação

INFORMAÇÕES DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO
PAGÁVEL EM TODAS AS INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS.
EM CASO DE ATRASO, MULTAS, JUROS E CORREÇÃO SERÃO COBRADOS NA PRÓXIMA FATURA.

NOME DO PAGADOR/CPF/CNPJ/ENDEREÇO
LAR DA INFANCIA 40.914.145/0001-12

............................... ............................... ......................................... ............................... ......................................

Reservado ao Fisco

FEF4.3CBA.3B46.BE2C.A6C7.8546.B231.11FA

2ª Via
Página 1/1

Total a Pagar

R$ 114,65
Vencimento

25/09/2023

Conta Contrato

3989429

Conta Mês

09/2023

NOTA FISCAL Nº 020459545 - SÉRIE 000 /
DATA DE EMISSÃO: 04/09/2023
Consulte pela Chave de Acesso em:
https://dfe-portal.svrs.rs.gov.br/NF3E/Consulta
chave de acesso:
27230912272084000100660000204595451078197480
Protocolo de autorização: 3272300010991195 -
04/09/2023 às 10:00:43

Parceiro de Negócio

3324362

Pague através do PIX.

É mais facilidade pra

você.

Para realizar o pagamento,

utilize o QR CODE abaixo.



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº _____/2023 

 

DISPÕE SOBRE A CONSESSÃO DA 

COMENDA EMPRESÁRIO LUIZ 

BARRETO GÓES AO SR. JOSÉ LUIZ 

PEREIRA GONÇALVES.  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL DECRETA: 

Art. 1º. Concede a Comenda Empresário Luiz Barreto Góes ao Sr. José Luiz 

Pereira Gonçalves. 

Art. 2º. Esta Comenda ora outorgada será entregue em solenidade com a presença 

do homenageado, em evento oficial a ser realizado nesta cidade em local a ser definido 

em comum acordo com o homenageado.  

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió, 06 de dezembro de 2023. 

_______________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 

 
 

 

 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

 

BIOGRAFIA CIRCUNSTANCIADA  

JOSÉ LUIZ PEREIRA GONÇALVES nasceu na cidade de Santo Antônio de 
Pádua, Rio de Janeiro. Atuante na política desde 2012, foi candidato a deputado federal 
pelo Estado da Paraíba, pela primeira vez em 2014, ocupando a 2ª suplência, com 30.044 

votos, e em 2018 obteve 27.374 votos repetindo a 2ª suplência.  

Elegeu-se vereador de João Pessoa/PB (2017-2020) com 4.985 votos, ficando em 
11º entre os vereadores mais bem votados. Faz parte do quadro dos Bispos/Pastores da 
Igreja Universal do Reino de Deus, estando licenciado para o trabalho na vida pública.  

Atua como radialista. É formado em Gestão Pública, e Pós-Graduado em 
Ciência Política, e Direito Constitucional (UNINTER).  

Acadêmico de Direito pela Faculdade de Ensino Superior da Paraíba (FESP) 7º 
período. Foi 3º secretário da Mesa Diretora e membro da CCJRLP (Comissão de 
Constituição e Justiça), 2021/2022, da Câmara Municipal de João Pessoa/PB.  

Foi reeleito como vereador (2021-2024) com 5.883 votos no pleito de 2020, sendo 
o 4º mais votado da Capital paraibana. Membro da CCJRLP (2023-2024) é Ouvidor Geral 
da Câmara Municipal de João Pessoa. Agraciado com os “títulos” de “Cidadão 

Pessoense” e “Cidadão Paraibano”. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió, 06 de dezembro de 2023. 

_______________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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ESTADO DE ALAGOAS
CÂMARAMUNICIPAL DE MACEIÓ

GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº ___/2023

CONCESSÃO DA COMENDA LADISLAU
NETTO AO SR. ROBERVALDO DAVINO DA
SILVA.

AUTORIA: Vereadora TECA NELMA

O PRESIDENTE FAZ SABER QUE O PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
APROVOU E ELE SANCIONA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:

Art.1º Concede a Comenda Ladislau Netto (Decreto Legislativo n° 422/2008) ao Sr.

Robervaldo Davino da Silva como forma de reconhecimento por ter se destacado na

defesa e preservação do meio ambiente, trazendo benefícios à Cidade de Maceió.

Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 04 de dezembro
de 2023.

Teca Nelma
Vereadora

Rua Sa e Albuquerque, 564 – Jaraguá CEP: 57022-180 – Fone (82) 3221-1281 – Maceió - AL
www.camarademaceio.al.gov.br



ESTADO DE ALAGOAS
CÂMARAMUNICIPAL DE MACEIÓ

GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº ___/2023

CONCESSÃO DA COMENDA LADISLAU
NETTO AO SR. ROBERVALDO DAVINO DA
SILVA.

JUSTIFICATIVA

De acordo com o Decreto Legislativo n° 422 de 20/08/2008, foi instituída por

esta casa a Comenda Ladislau Netto, destinada a personalidades que tenham se

destacado na defesa e preservação do meio ambiente, trazendo benefícios à Cidade de

Maceió.

Assim, esta vereadora, no uso de suas atribuições previstas no artigo 312 do

Regimento Interno desta Casa, requer a concessão da Comenda Ladislau Netto ao Sr.

Robervaldo Davino da Silva.

Em sua carreira na Delegacia de Crimes Ambientais, o Delegado Davino

demonstrou uma dedicação exemplar na proteção dos animais e na preservação dos

ecossistemas que compartilhamos.

A importância da causa animal vai muito além do simples reconhecimento da

vida selvagem. Trata-se de preservar a biodiversidade, equilibrar os ecossistemas e,

fundamentalmente, reconhecer a interconexão entre todas as formas de vida. O

Delegado Davino compreendeu essa complexidade, enfrentando desafios e lidando

com casos intrincados que demandam não apenas habilidades investigativas, mas

também um profundo entendimento das nuances ambientais.

Ao defender os animais, o Delegado Davino está, na verdade, protegendo o

nosso próprio futuro. A fauna desempenha um papel vital na manutenção da saúde

dos ecossistemas, contribuindo para a polinização, controle de pragas e até mesmo

para a qualidade do ar e da água. A preservação desses seres vivos não é apenas uma

Rua Sa e Albuquerque, 564 – Jaraguá CEP: 57022-180 – Fone (82) 3221-1281 – Maceió - AL
www.camarademaceio.al.gov.br



ESTADO DE ALAGOAS
CÂMARAMUNICIPAL DE MACEIÓ

GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA

questão ética, mas uma necessidade para a sustentabilidade do planeta que

compartilhamos com eles.

Além disso, a ligação entre maus-tratos aos animais e outros tipos de crimes é

uma realidade que o Delegado Davino enfrenta com firmeza.

Por todo exposto, estamos indicando ao Sr. Robervaldo Davino da Silva, em

forma de reconhecimento a personalidades que tenham se destacado na defesa e

preservação do meio ambiente, trazendo benefícios à Cidade de Maceió à concessão

da Comenda Ladislau Netto pela Câmara de Vereadores de Maceió.

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 04 de

dezembro de 2023.

Teca Nelma

Vereadora

Rua Sa e Albuquerque, 564 – Jaraguá CEP: 57022-180 – Fone (82) 3221-1281 – Maceió - AL
www.camarademaceio.al.gov.br
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